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REQUERIMENTO Nº 989/2018 
 
 
 

Requer informações referentes à 
falta de fraldas Geriátricas em nosso 
Município.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por 

munícipes solicitando informações sobre a falta de fraldas geriátricas pelo 
fundo social; 

 
CONSIDERANDO que, muitos idosos acabam sofrendo alguma 

limitação física ou psicológica que os obriga à utilização de fraldas geriátricas; 
 
CONSIDERANDO que, a maioria deles vive apenas com o 

benefício previdenciário de 1 (um) salário mínimo, o que os impossibilita de 
adquirir as fraldas com os próprios recursos; 
 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Há quanto tempo está em falta as fraldas geriátricas 

adquiridas pela Secretaria da Promoção Social?  
 
2º) Já foi aberta a licitação para a compra?  
 
3º) Se positivo, quando será normalizado? 
 
4º) Se negativo, justifique.  

 
5º) Apresente outras informações que julgar relevantes sobre o 

assunto.  
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Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de Julho de 2.018. 
 
 
 
 
 
 

Marcos Antonio Rosado Marçal 
Marcos Rosado 

-vereador 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 


